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PENEDO AGRO INDUSTRIAL S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/07/2004 a 30/09/2004

MANDADO ;' DE SEGURANCA COLETIVO. SINDICATO.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

O.instituto da concomitancia deve ter tratamento semelhante ao da
litispendéncia no processo civil, de forma que somente ocorrera a renuncia ou
desisténcia do recurso administrativo quando houver identidade entre os trés
elementos dos processos administrativo e judicial, quais sejam, partes, pedidos
e causas de pedir.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo, por substituto processual, ndo
se configura hipGtese em que se deva declarar a renincia a esfera
administrativa, eis que ndo ha identidade de partes nos processos judicial e
administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de decadéncia e, no mérito, afastar a concomitancia e determinar a devolugdo do
processo a instancia a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegacdo da
Recorrente no que concerne a sistematica de tributacdo das receitas de vendas de alcool para fins

carburantes.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva

(Presidente).
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 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
 O instituto da concomitância deve ter tratamento semelhante ao da litispendência no processo civil, de forma que somente ocorrerá a renúncia ou desistência do recurso administrativo quando houver identidade entre os três elementos dos processos administrativo e judicial, quais sejam, partes, pedidos e causas de pedir.
 A impetração de mandado de segurança coletivo, por substituto processual, não se configura hipótese em que se deva declarar a renúncia à esfera administrativa, eis que não há identidade de partes nos processos judicial e administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, afastar a concomitância e determinar a devolução do processo à instância a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegação da Recorrente no que concerne à sistemática de tributação das receitas de vendas de álcool para fins carburantes.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renan Gomes Rego � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 11-64-100, proferido pela 2ª Turma da DRJ/REC, na sessão de 31 de julho de 2022, que julgou parcialmente procedente a impugnação, reconhecendo em parte o direito creditório pleiteado.
 Versa o presente processo administrativo fiscal sobre pedido de ressarcimento, com ação fiscal para verificar os créditos decorrentes de PIS/Pasep e COFINS não cumulativos, apurados pela pessoa jurídica em seu Dacon. 
Noticia o Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal que a Recorrente, em resposta a intimações que lhe foram encaminhadas, apresentou planilhas discriminando, mensalmente, os valores dos bens utilizados como insumos, tendo sido detectado que parte dos créditos apurados era descabida, conforme descrito:
2.1. insumos utilizados, única e exclusivamente, na produção do álcool: como a quase totalidade da venda de álcool foi para fins carburantes, submetido ao regime cumulativo, seria descabida a apuração de créditos, pois somente se poderia cogitar de rateio proporcional às receitas cumulativas e não-cumulativas caso houvesse um volume considerável de venda de álcool para outros fins que não o carburante;
2.2. materiais de limpeza de equipamentos e máquinas, graxas, pinos, tarraxas e ferramentas: não se tratam de insumos, consoante Solução de Divergência nº 12, de 24/10/2007;
2.3. produtos não considerados como insumos: glosados créditos sobre vários  produtos que não se caracterizavam como insumo, tal como definido nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e 404/2004;
2.4. materiais de construção civil e conservação: glosados créditos sobre as  correlatas aquisições, pois somente poderiam gerar créditos os correspondentes encargos de depreciação/amortização, após a incorporação dos bens ao ativo imobilizado;
2.5. máquinas e equipamentos: desconsiderados créditos sobre as correspondentes aquisições, pois apenas poderiam gerar créditos os respectivos encargos de depreciação, após a incorporação dos bens ao ativo imobilizado da contribuinte;
2.6. produtos e insumos agrícolas: glosados créditos sobre produtos e insumos agrícolas, cujas aquisições se deram sob a alíquota zero;
2.7. gasolina: negados créditos de combustíveis e lubrificantes utilizados em  carros de passeio e motocicletas, veículos pequenos que não têm participação ativa na atividade produtiva da empresa, em que são usados veículos pesados (nos quais são usados óleos diesel) como tratores e caminhões, ou veículos leves como empilhadeiras (movidas a óleo diesel, eletricidade ou GLP).
Consigna ainda que a Recorrente, de janeiro a julho de 2004, auferiu receitas de vendas de álcool para fins carburantes, submetidas no período à incidência cumulativa das contribuições examinadas, nos termos do ADI SRF nº 1, de 12/01/2005; assim, como a contribuinte não procedeu ao rateio entre de créditos a título de bens, serviços, energia elétrica e crédito presumido decorrente da aquisição de cana-de-açúcar de pessoas físicas, a medida foi providenciada pela Fiscalização, que calculou os percentuais exibidos na 17ª lauda do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal.
Consta Manifestação de Inconformidade acostada às folhas 57 a 78.
Verifica-se pela leitura da íntegra do acórdão, que a 2ª Turma da DRJ/REC decidiu, em síntese, rejeitar a alegação de decadência e, no mérito, julgá-la parcialmente procedente. No entanto, foram mantidas as glosas de créditos a título de despesas com máquinas/equipamentos e materiais de construção e ao crédito presumido de PIS/Pasep e COFINS.
Quanto ao debate sobre sistemática de tributação da contribuição analisada (se cumulativa ou não-cumulativa) incidente sobre a receita de álcool para fins carburantes, a DRJ pronuncia que cabe à Unidade de Origem oportunamente observar as determinações emanadas do Poder Judiciário, a quem compete analisar eventual alegação de descumprimento de suas decisões, especialmente porque o mandado de segurança ainda está em tramitação, não tendo ainda transitado em julgado.
Irresignada, a Recorrente propõe nova defesa administrativa, amparada pelo Recurso Voluntário de folhas 304 a 320, na qual alega, em síntese:
Que o rateio proporcional, feito em relação aos meses de janeiro a julho de 2004, desrespeitaria decisão judicial proferida em ação mandamental ajuizada pelo Sindicato da Indústria do Açúcar e Álcool do Estado de Alagoas, ao qual é filiada, na qual foi proferida decisão pelo TRF da 5ª Região que considera que estão submetidas à sistemática não-cumulativa as receitas de vendas de álcool para fins carburantes auferidas antes da vigência da Lei nº 10.865/2004;
Defende, ademais, que a existência concomitante da impetração coletiva não pode representar a renúncia ao direito individual de defesa na esfera administrativa fiscal;
Salienta, ainda, que o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional em face do aludido acórdão teve seu seguimento negado pela Exma. Ministra REGINA HELENA COSTA, conforme decisão monocrática anexa;
Que é indevida glosa de créditos alusivos a gastos com matérias e outros produtos não considerados como insumos, por entender compreendidos no critério jurídico definido pelo STJ (essencialidade e relevância);
  Que é incorreta a glosa de créditos com relação aos encargos incorridos com a aquisição de peças de reposição e manutenção de veículos (motocicletas) e ferramentas utilizadas de forma pertinente e necessária no processo produtivo da empresa;
Que os veículos leves (motocicletas), cujas despesas com peças e combustíveis foram glosadas pela fiscalização, são utilizados por agrônomos para acompanhar a produção da cana-de-açúcar (matéria-prima), distribuída em milhares de hectares, que vai ser industrializada pela usina. Isto é, os veículos em questão são utilizados na produção da agroindústria;
Que os combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos agrícolas, bem como as peças de reposição, mormente utilizados no acompanhamento da produção/extração da matéria-prima (cana-de-açúcar) no campo, fazem parte do processo produtivo da usina, sendo injustificável o não acatamento dos créditos relativos a estes itens;
Que, da mesma forma, não devem ser vedados os créditos em relação a material de limpeza de equipamentos/máquinas, estopas, graxas e ferramentas;
Que, no que diz respeito aos materiais e serviços de construção, em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados na atividade agroindustrial da empresa (art. 3°, inciso VII). Acrescenta que se a fiscalização entendeu que as citadas despesas deveriam ser creditadas via depreciação, o douto fiscal deveria ter retificado a contabilidade/DACON para reconhecer o crédito nesse sentido. E não, simplesmente, glosar tais créditos. É o relatório;
Que considerado correto o método de apuração do crédito presumido incidente sobre a aquisição de cana pessoa física, previsto no art. 8° da Lei 10.925/2004. No entanto, a Fiscalização entendeu que o mesmo é regido pelo que dispõem os parágrafos 7°, 8° e 9° do art. 3° da Lei 10.833/2003;
Que percebe-se claramente que a utilização do método de �apropriação direta� ou de �rateio proporcional� diz respeito aos créditos de PIS/COFINS não-cumulativos elencados no seu artigo 3°, ao seu turno, para o crédito presumido da agroindústria, o art. 8° da Lei 10.925/2004 não determina a mesma forma de sua apuração regrada pelos parágrafos 7°, 8° e 9°, do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;
Que a única regra do regime de créditos �normais� do PIS/COFINS não-cumulativos que o art. 8° da Lei 10.925/2004 ressalva (em seu parágrafo 2°) é o parágrafo 4° do art. 3° das Leis 10.637/2002 10.833/2003. 26. O art. 8° da Lei 10.925/2004 manda apurar o crédito presumido sobre a aquisição de cana-de-açúcar destinada a fabricação de alimentação humana ou animal, observando-se, apenas, o parágrafo 4° [o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes] do art. 3° das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03;
Que não é licito, portanto, ao intérprete, trazer outras regras do art. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que não estejam expressamente mencionadas pelo art. 8o da Lei 10.925/2004 como aplicáveis ao crédito presumido da agroindústria;
Que essa exegese do crédito presumido da agroindústria, inclusive, é imposta pelo Ato Declaratório Interpretativo n° 15/2005, que veda a utilização do saldo credor do mencionado benefício fiscal para compensação, na forma do art. 6°, parágrafo 1°, da Lei 10.833/2003, porque seria faculdade privativa do crédito da não-cumulatividade do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Que a autoridade fiscal restringe a utilização do crédito presumido para compensação de outros tributos, por julgar que a literalidade da norma diz que tal benesse é exclusiva dos créditos normais do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e, ao mesmo tempo, aplicar-lhe as restrições inerentes a esse último preceptivo legal ao crédito presumido, embora o texto do art. 8° da Lei 10.925/2004 oriente-se em sentido diverso;
Assim, a empresa agiu corretamente quando apurou o montante da cana-de-açúcar destinada à produção de açúcar, segregando-a daquela utilizada para produzir álcool, na forma do art. 8° da Lei 10.925/2004, uma vez que lhe são inaplicáveis as restrições impostas pelos parágrafos 7°, 8° e 9°, do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
É o relatório.

 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
Do mérito
Do equívoco no rateio do regime do álcool carburante. Da desobediência à ordem judicial
Inicialmente, é fato incontroverso que a Recorrente é integrante do Sindicato da Indústria do Açúcar e Álcool do Estado de Alagoas, impetrante que ingressou com a demanda coletiva de mandado de segurança.
Consta no Acórdão combatido que a autoridade julgadora entendeu que, no mandado de segurança coletivo, a Recorrente integra o polo ativo da ação por meio de sua entidade  sindical. Assim, estando a matéria submetida ao crivo do Poder Judiciário, descabido qualquer pronunciamento a respeito pela Administração Tributária, em face do princípio constitucional de unicidade de jurisdição judicial. 
A DRJ ainda cita a Súmula CARF n° 01: 
Súmula CARF nº 1 - Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura  pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Neste sentido, não toma conhecimento do debate sobre a sistemática de tributação da contribuição analisada (se cumulativa ou não-cumulativa) incidente sobre a receita de álcool para fins carburantes.
Sem mais delongas, adianto não concordar com o posicionamento do Órgão Julgador a quo.  
Em suma, porque há litispendência quando duas causas são idênticas quanto às partes, pedido e causa de pedir, ou seja, quando se ajuíza uma nova ação que repita outra anteriormente ajuizada, com total identidade entre partes, conteúdo e pedido formulado.
Além disso, a decisão meritória de improcedência do pedido, ao final do processo em mandado de segurança coletivo impetrado por entidade que defende interesses coletivos de determinada coletividade, não impede que seus associados, individualmente, postulem em juízo ou fora dele seus direitos, uma vez que a mesma não faz coisa julgada contra seus associados, não se configurando hipótese em que se deva declarar renúncia à esfera administrativa.
Em recente julgado, a CSRF decidiu no sentido de não haver a concomitância, conforme se observa da transcrição da ementa do acórdão abaixo:
Acórdão nº 9202-010.087 � CSRF / 2ª Turma, sessão de 22/11/2021, Relatora Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2004 a 31/10/2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
Não se conhece de Recurso Especial de Divergência quando não restar demonstrado o alegado dissídio jurisprudencial, tendo em vista a ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
A impetração de mandado de segurança coletivo, por substituto processual não fundamenta renúncia ao direito subjetivo do contribuinte pleitear individualmente a mesma prestação jurisdicional por meio de defesa apresentada em sede de processo administrativo fiscal.
Neste sentido, colaciono outros precedentes que vão ao encontro da tese recursal:
Acórdão n° 3201-005.452 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Relator Laércio Cruz Uliana Junior:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 05/07/2010 a 28/12/2010 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.

Acórdão nº 3402-006.380 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Relator Waldir Navarro Bezerra:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
O instituto da concomitância deve ter tratamento semelhante ao da litispendência no processo civil, de forma que somente ocorrerá a renúncia ou desistência do recurso administrativo quando houver identidade entre os três elementos dos processos administrativo e judicial, quais sejam, partes, pedidos e causas de pedir.
A impetração de mandado de segurança coletivo, por substituto processual, não se configura hipótese em que se deva declarar a renúncia à esfera administrativa, eis que não há identidade de partes nos processos judicial e administrativo.
Em que pese a superioridade de eventual decisão judicial definitiva superveniente sobre o mesmos fatos, a contribuinte tem o direito subjetivo de ter apreciada sua impugnação administrativa, eis que, se ela não optou pela via judicial, não há que se falar em sua renúncia às instâncias administrativas.
É nula a decisão de primeira instância proferida com preterição do direito de defesa da impugnante, que não era parte da ação judicial de mesmo objeto.

Acórdão nº 2201-010.153 � 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Relatora Débora Fófano dos Santos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
A impetração de mandado de segurança coletivo, por substituto processual, não se configura hipótese em que se deva declarar a renúncia à esfera administrativa.
Diante do exposto, afasto a concomitância e determino a devolução do processo à instância a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegação da Recorrente no que concerne à sistemática de tributação das receitas de vendas de álcool para fins carburantes.

Conclusão
Diante do exposto, voto afastar a concomitância e determinar a devolução do processo à instância a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegação da Recorrente no que concerne à sistemática de tributação das receitas de vendas de álcool para fins carburantes.
(documento assinado digitalmente)
Renan Gomes Rego
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo de Manifestacédo
de Inconformidade n° 11-64-100, proferido pela 22 Turma da DRJ/REC, na sessao de 31 de
julho de 2022, que julgou parcialmente procedente a impugnacdo, reconhecendo em parte o
direito creditorio pleiteado.

Versa 0 presente processo administrativo fiscal sobre pedido de ressarcimento,
com acao fiscal para verificar os créditos decorrentes de PIS/Pasep e COFINS ndo cumulativos,
apurados pela pessoa juridica em seu Dacon.

Noticia o Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal que a Recorrente, em
resposta a intimacdes que lhe foram encaminhadas, apresentou planilhas discriminando,
mensalmente, os valores dos bens utilizados como insumos, tendo sido detectado que parte dos
créditos apurados era descabida, conforme descrito:

2.1. insumos utilizados, Unica e exclusivamente, na producdo do alcool: como a quase
totalidade da venda de alcool foi para fins carburantes, submetido ao regime
cumulativo, seria descabida a apuracédo de créditos, pois somente se poderia cogitar de
rateio proporcional as receitas cumulativas e ndo-cumulativas caso houvesse um
volume consideravel de venda de alcool para outros fins que ndo o carburante;

2.2. materiais de limpeza de equipamentos e maquinas, graxas, pinos, tarraxas e
ferramentas: ndo se tratam de insumos, consoante Solucdo de Divergéncia n° 12, de
24/10/2007;

2.3. produtos ndo considerados como insumos: glosados créditos sobre varios
produtos que ndo se caracterizavam como insumo, tal como definido nas Instrucées
Normativas SRF n° 247/2002 e 404/2004;

2.4. materiais de constru¢do civil e conservacao: glosados créditos sobre as correlatas
aquisicdes, pois somente poderiam gerar creditos os correspondentes encargos de
depreciacdo/amortizagdo, ap6s a incorpora¢do dos bens ao ativo imobilizado;

2.5. maquinas e equipamentos: desconsiderados créditos sobre as correspondentes
aquisi¢des, pois apenas poderiam gerar créditos os respectivos encargos de
depreciagdo, ap6s a incorporagao dos bens ao ativo imobilizado da contribuinte;

2.6. produtos e insumos agricolas: glosados créditos sobre produtos e insumos
agricolas, cujas aquisicdes se deram sob a aliquota zero;

2.7. gasolina: negados créditos de combustiveis e lubrificantes utilizados em carros de
passeio e motocicletas, veiculos pequenos que ndo tém participacéo ativa na atividade
produtiva da empresa, em que sao usados veiculos pesados (nos quais sao usados 6leos
diesel) como tratores e caminhdes, ou veiculos leves como empilhadeiras (movidas a
6leo diesel, eletricidade ou GLP).

Consigna ainda que a Recorrente, de janeiro a julho de 2004, auferiu receitas de
vendas de alcool para fins carburantes, submetidas no periodo a incidéncia cumulativa das
contribui¢bes examinadas, nos termos do ADI SRF n° 1, de 12/01/2005; assim, como a
contribuinte ndo procedeu ao rateio entre de créditos a titulo de bens, servigos, energia elétrica e
crédito presumido decorrente da aquisicdo de cana-de-agucar de pessoas fisicas, a medida foi
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providenciada pela Fiscalizacdo, que calculou os percentuais exibidos na 172 lauda do Termo de
Encerramento do Procedimento Fiscal.

Consta Manifestacdo de Inconformidade acostada as folhas 57 a 78.

Verifica-se pela leitura da integra do acdrddo, que a 22 Turma da DRJ/REC
decidiu, em sintese, rejeitar a alegacdo de decadéncia e, no meérito, julga-la parcialmente
procedente. No entanto, foram mantidas as glosas de créditos a titulo de despesas com
magquinas/equipamentos e materiais de construcdo e ao crédito presumido de PIS/Pasep e
COFINS.

Quanto ao debate sobre sistematica de tributacdo da contribuicdo analisada (se
cumulativa ou ndo-cumulativa) incidente sobre a receita de alcool para fins carburantes, a DRJ
pronuncia que cabe a Unidade de Origem oportunamente observar as determinacdes emanadas
do Poder Judiciario, a quem compete analisar eventual alegagdo de descumprimento de suas
decisbes, especialmente porque o mandado de seguranca ainda estd em tramitacdo, ndo tendo
ainda transitado em julgado.

Irresignada, a Recorrente propde nova defesa administrativa, amparada pelo
Recurso Voluntario de folhas 304 a 320, na qual alega, em sintese:

i Que o rateio proporcional, feito em relacdo aos meses de janeiro a julho
de 2004, desrespeitaria decisdo judicial proferida em acdo mandamental
ajuizada pelo Sindicato da Industria do Aclcar e Alcool do Estado de
Alagoas, ao qual ¢ filiada, na qual foi proferida decisdo pelo TRF da 52
Regido que considera que estdo submetidas a sistematica ndo-cumulativa
as receitas de vendas de &lcool para fins carburantes auferidas antes da
vigéncia da Lei n° 10.865/2004;

ii. Defende, ademais, que a existéncia concomitante da impetracdo coletiva
ndo pode representar a renuncia ao direito individual de defesa na esfera
administrativa fiscal;

iii. Salienta, ainda, que o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional
em face do aludido acérddo teve seu seguimento negado pela Exma.
Ministra REGINA HELENA COSTA, conforme decisdo monocréatica
anexa;

iv. Que ¢ indevida glosa de créditos alusivos a_gastos com matérias e
outros produtos ndo considerados como _insumos, por entender
compreendidos no critério juridico definido pelo STJ (essencialidade e
relevancia);

V. Que é incorreta a glosa de creditos com relacdo aos encargos incorridos
com a aquisicdo de pecas de reposicdo e manutencdo de veiculos
(motocicletas) e ferramentas utilizadas de forma pertinente e necessaria
no processo produtivo da empresa;
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Vi.

Vii.

viil.

Xi.

Xii.

Xiil.

Que os veiculos leves (motocicletas), cujas despesas com_pecas e
combustiveis foram glosadas pela fiscalizagdo, sdo utilizados por
agronomos para acompanhar a producdo da cana-de-acUcar (matéria-
prima), distribuida em milhares de hectares, que vai ser industrializada
pela usina. Isto €, os veiculos em questdo sdo utilizados na producédo da
agroindustria;

Que os combustiveis e lubrificantes utilizados em veiculos agricolas,
bem como as pecas de reposicdo, mormente utilizados no
acompanhamento da producdo/extracdo da matéria-prima (cana-de-acucar)
no campo, fazem parte do processo produtivo da usina, sendo
injustificavel o ndo acatamento dos créditos relativos a estes itens;

Que, da mesma forma, ndo devem ser vedados os créditos em relacdo a
material de limpeza de equipamentos/maquinas, estopas, graxas e
ferramentas;

Que, no que diz respeito aos materiais e servicos de construcdo, em
imdveis proprios ou de terceiros, utilizados na atividade agroindustrial da
empresa (art. 3°, inciso VII). Acrescenta que se a fiscalizacdo entendeu
que as citadas despesas deveriam ser creditadas via depreciacdo, o douto
fiscal deveria ter retificado a contabilidade/DACON para reconhecer o
crédito nesse sentido. E ndo, simplesmente, glosar tais créditos. E o
relatorio;

Que considerado correto 0 método de apuracdo do crédito presumido
incidente sobre a aquisi¢do de cana pessoa fisica, previsto no art. 8° da Lei
10.925/2004. No entanto, a Fiscalizacdo entendeu que 0 mesmo € regido
pelo que dispdem os paragrafos 7°, 8° e 9° do art. 3° da Lei 10.833/2003;

Que percebe-se claramente que a utilizagdo do método de “apropriagdo
direta” ou de “rateio proporcional” diz respeito aos créditos de
PIS/COFINS ndo-cumulativos elencados no seu artigo 3°, ao seu turno,
para o crédito presumido da agroindustria, o art. 8° da Lei 10.925/2004
ndo determina a mesma forma de sua apuracdo regrada pelos paragrafos
7°,8°e9° doart. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;

Que a tnica regra do regime de créditos “normais” do PIS/COFINS nao-
cumulativos que o art. 8° da Lei 10.925/2004 ressalva (em seu paragrafo
2°) é o parégrafo 4° do art. 3° das Leis 10.637/2002 10.833/2003. 26. O
art. 8° da Lei 10.925/2004 manda apurar o crédito presumido sobre a
aquisicdo de cana-de-acUcar destinada a fabricacdo de alimentacdo
humana ou animal, observando-se, apenas, o paragrafo 4° [o crédito ndo
aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes] do
art. 3° das Leis n® 10.637/02 e 10.833/03;

Que ndo ¢é licito, portanto, ao intérprete, trazer outras regras do art. 30 das
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que ndo estejam expressamente
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mencionadas pelo art. 8o da Lei 10.925/2004 como aplicaveis ao crédito
presumido da agroindustria;

xiv.  Que essa exegese do crédito presumido da agroindustria, inclusive, é
imposta pelo Ato Declaratorio Interpretativo n° 15/2005, que veda a
utilizacdo do saldo credor do mencionado beneficio fiscal para
compensacdo, na forma do art. 6° paragrafo 1°, da Lei 10.833/2003,
porque seria faculdade privativa do crédito da ndo-cumulatividade do art.
3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

XV.  Que a autoridade fiscal restringe a utilizacdo do credito presumido para
compensacédo de outros tributos, por julgar que a literalidade da norma diz
que tal benesse é exclusiva dos créditos normais do art. 3° das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003; e, a0 mesmo tempo, aplicar-lhe as restricdes
inerentes a esse Ultimo preceptivo legal ao crédito presumido, embora o
texto do art. 8° da Lei 10.925/2004 oriente-se em sentido diverso;

Xvi.  Assim, a empresa agiu corretamente quando apurou o montante da cana-
de-acgUcar destinada a producdo de acucar, segregando-a daquela utilizada
para produzir alcool, na forma do art. 8° da Lei 10.925/2004, uma vez que
Ihe sdo inaplicéveis as restricbes impostas pelos paragrafos 7°, 8° e 9°, do
art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne o0s demais requisitos de
admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.

Do mérito

Do equivoco no rateio do regime do alcool carburante. Da desobediéncia a
ordem judicial

Inicialmente, € fato incontroverso que a Recorrente € integrante do Sindicato da
Industria do Acgucar e Alcool do Estado de Alagoas, impetrante que ingressou com a demanda
coletiva de mandado de seguranca.

Consta no Acérddo combatido que a autoridade julgadora entendeu que, no
mandado de seguranga coletivo, a Recorrente integra o polo ativo da agdo por meio de sua
entidade sindical. Assim, estando a matéria submetida ao crivo do Poder Judiciério, descabido
qualquer pronunciamento a respeito pela Administracdo Tributaria, em face do principio
constitucional de unicidade de jurisdicéo judicial.
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A DRJ ainda cita a Sumula CARF n° 01:

Sumula CARF n° 1 - Importa renlncia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acéo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

Neste sentido, ndo toma conhecimento do debate sobre a sistematica de tributacao
da contribuicdo analisada (se cumulativa ou ndo-cumulativa) incidente sobre a receita de alcool
para fins carburantes.

Sem mais delongas, adianto ndo concordar com o posicionamento do Orgéo
Julgador a quo.

Em suma, porque ha litispendéncia quando duas causas sdo idénticas quanto as
partes, pedido e causa de pedir, ou seja, quando Sse ajuiza uma nova acao que repita outra
anteriormente ajuizada, com total identidade entre partes, contetido e pedido formulado.

Além disso, a decisdo meritdria de improcedéncia do pedido, ao final do processo
em mandado de seguranca coletivo impetrado por entidade que defende interesses coletivos de
determinada coletividade, ndo impede que seus associados, individualmente, postulem em juizo
ou fora dele seus direitos, uma vez que a mesma ndo faz coisa julgada contra seus associados,
ndo se configurando hipdtese em que se deva declarar rentncia a esfera administrativa.

Em recente julgado, a CSRF decidiu no sentido de ndo haver a concomitancia,
conforme se observa da transcri¢do da ementa do acordao abaixo:

Acérddo n° 9202-010.087 — CSRF / 22 Turma, sessdo de 22/11/2021, Relatora Rita
Eliza Reis da Costa Bacchieri:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 31/10/2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

N&o se conhece de Recurso Especial de Divergéncia quando ndo restar demonstrado o
alegado dissidio jurisprudencial, tendo em vista a auséncia de similitude fatica entre os
acordaos recorrido e paradigma.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo, por substituto processual ndo
fundamenta rendncia ao direito subjetivo do contribuinte pleitear individualmente a
mesma prestacdo jurisdicional por meio de defesa apresentada em sede de processo
administrativo fiscal.

Neste sentido, colaciono outros precedentes que véo ao encontro da tese recursal:

Acérdao n° 3201-005.452 — 3% Secdo de Julgamento / 2% Céamara / 1* Turma
Ordinaria. Relator Laércio Cruz Uliana Junior:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragéo:
05/07/2010 a 28/12/2010 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associacao de classe ndo tem o
conddo de caracterizar renlncia a esfera administrativa por concomitancia.

Acérdao n° 3402-006.380 — 42 Camara / 22 Turma Ordinaria. Relator Waldir Navarro
Bezerra:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO. ASSOCIACAO. CONCOMITANCIA.
INEXISTENCIA.

O instituto da concomitancia deve ter tratamento semelhante ao da litispendéncia no
processo civil, de forma que somente ocorrerd a renlncia ou desisténcia do recurso
administrativo quando houver identidade entre os trés elementos dos processos
administrativo e judicial, quais sejam, partes, pedidos e causas de pedir.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo, por substituto processual, ndo se
configura hipotese em que se deva declarar a renincia a esfera administrativa, eis que
nao ha identidade de partes nos processos judicial e administrativo.

Em que pese a superioridade de eventual deciséo judicial definitiva superveniente sobre
0 mesmos fatos, a contribuinte tem o direito subjetivo de ter apreciada sua impugnacao
administrativa, eis que, se ela ndo optou pela via judicial, ndo ha que se falar em sua
rendncia as instancias administrativas.

E nula a decis&o de primeira instancia proferida com pretericéo do direito de defesa da
impugnante, que ndo era parte da a¢éo judicial de mesmo objeto.

Acérdao n° 2201-010.153 — 2% Secdo de Julgamento / 2% Camara / 1* Turma
Ordinaria. Relatora Débora Féfano dos Santos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragéo: 01/01/2009 a 31/12/2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo, por substituto processual, ndo se
configura hipdtese em que se deva declarar a renlncia a esfera administrativa.

Diante do exposto, afasto a concomiténcia e determino a devolucéo do processo a
instancia a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegacdo da Recorrente no que
concerne a sistematica de tributacdo das receitas de vendas de alcool para fins carburantes.
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Conclusdo

Diante do exposto, voto afastar a concomitancia e determinar a devolugéo do
processo a instancia a quo para que se profira novo julgamento analisando a alegacdo da
Recorrente no que concerne a sistematica de tributacéo das receitas de vendas de alcool para fins
carburantes.

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego



